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“Este Anúncio é de Caráter Exclusivamente Informativo, Não se Tratando de Oferta de Venda de Valores Mobiliários.”

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 
DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA

DESKTOP S.A.

Companhia Aberta na categoria “A”, em fase operacional – CVM nº 26026

CNPJ/MF Nº 08.170.849/0001-15 - NIRE 35.300.565.266 
Avenida Ampélio Gazzetta, nº 1.421, Engenho Novo, CEP 13385-042, Nova Odessa – SP

no montante total de

R$800.000.000,00
( o i t o c e n t o s  m i l h õ e s )

Código ISIN das Debêntures: BRDESKDBS079  

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 23 DE OUTUBRO 
DE 2025, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/750

Classificação de Risco Definitiva da Emissão pela Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda.: “brA+”*

*Esta classificação foi realizada em 23 de outubro de 2025, estando as características deste papel sujeitas a alterações. 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA

Nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”), a DESKTOP S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta na CVM na categoria “A”, em fase 
operacional, com sede na cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo, na Avenida Ampélio Gazzetta, nº 1.421, Engenho Novo, CEP 13385‑042, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 08.170.849/0001-15, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE 35.300.565.266, na qualidade de emissora 
(“Emissora” ou “Companhia”), em conjunto com a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira, com endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre 
Sul, 30º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-907, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 (“Coordenador Líder”), o BTG PACTUAL 
INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3.477, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.482.072/0001-13 (“BTG”), com o UBS BB CORRETORA 
DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira pertencente ao grupo UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A., e integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 4º andar (parte), inscrita no CNPJ sob o nº 02.819.125/0001-73 (“UBS BB” e, em 
conjunto com o Coordenador Líder e o BTG, os “Coordenadores”), vêm a público comunicar o encerramento da oferta pública de distribuição 
de 800.000 (oitocentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da 9ª (nona) emissão da 
Emissora (“Emissão”, “Debêntures” e “Oferta”, respectivamente), com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de emissão 
das Debêntures, qual seja, 15 de setembro de 2025 (“Data de Emissão”), destinadas a investidores qualificados, assim definidos nos termos 
do artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Qualificados”), nos termos do artigo 26, 
inciso V, alínea “b” e do artigo 27, inciso II, da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Oferta”), em regime 
de garantia firme de colocação, conforme previsto no “Instrumento Particular de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, da Desktop S.A.” (“Escritura de Emissão Original”), 
celebrado, em 26 de setembro de 2025, entre a Emissora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário e representante 
dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”), conforme aditado por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura 
da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, 
da Desktop S.A.”, celebrado, em 23 de outubro de 2025, entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Aditamento à Escritura de Emissão”, em 
conjunto com a Escritura de Emissão Original, (“Escritura de Emissão”).

A Emissão é realizada nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto nº 11.964, 
de 26 de março de 2024, conforme alterado (“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de 
julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”), ou de normas 
posteriores que as alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo) como 
prioritário nos termos do Decreto 11.964, conforme protocolo digital nº 264359.0186672/2025, realizado no dia 22 de setembro de 2025, 
perante o Ministério das Comunicações. 
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Nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, do Decreto 11.964 e da Resolução CMN 5.034, a totalidade dos recursos captados pela 
Emissora por meio das Debêntures serão utilizados exclusivamente no reembolso de gastos ou despesas do Projeto (conforme definido 
abaixo) que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses contados da data de encerramento da Oferta e na realização de 
investimentos futuros relacionados à implantação do Projeto, nos termos da Lei 12.431, conforme tabela a seguir:

Nome Empresarial e inscrição CNPJ/MF 
do titular do Projeto Desktop S.A. - 08.170.849/0001-15.

Setor prioritário em que o Projeto se 
enquadra Telecomunicações.

Objeto e objetivo do Projeto 

Implantação, Ampliação, Manutenção, Recuperação, Adequação e Modernização de Redes 
de Transporte, Redes de Acesso, Centro de Dados (Data Center) e Infraestrutura de Rede para 
Telecomunicações. 

Aumentar de forma substancial a penetração da rede existente, com expectativa de incremento 
de 50% da base de assinantes até a ano de 2032. A iniciativa estratégica abrangerá mais de 
200 municípios no Estado de São Paulo, promovendo maior capilaridade da infraestrutura e 
inclusão digital estruturada em dois pilares principais: (i) atualização da base de assinantes 
por meio da implementação da tecnologia Wi-Fi 6, que assegura maior eficiência espectral, 
estabilidade e performance na conectividade residencial; e (ii) evolução da infraestrutura 
de rede com a adoção da tecnologia XGS-PON, que permite a oferta de velocidades de até 
10 Gbps na ponta final, elevando a qualidade dos serviços prestados e garantindo maior 
capacidade de tráfego, escalabilidade e preparo para demandas futuras. (“Projeto”).

Benefícios sociais ou ambientais 
advindos da implementação do Projeto 

O projeto reforça o compromisso com a democratização do acesso à conectividade de 
qualidade, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico de diversas regiões do 
estado, com proposito de modernização tecnológica da operação.

Data de início do Projeto 10/10/2023.

Fase atual do Projeto Em andamento.

Data estimada de encerramento do 
Projeto 31/12/2032.

Volume estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto 

R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais).

Volume de recursos financeiros 
estimado a ser captado com a Emissão R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais).

Percentual que se estima captar com as 
Debêntures frente às necessidades de 
recursos financeiros do Projeto 

100% (cem por cento).

2. ESCRITURADOR

A instituição contratada para prestação de serviços de escriturador das Debêntures é a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Escriturador”).

As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados de Debêntures, sendo que, 
para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, será 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato expedido pela B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO - BALCÃO B3 
(“B3”) em nome dos titulares das Debêntures, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.

3. DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO

Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados nos quadros abaixo, nos termos da Resolução CVM 160.

TIPO DE INVESTIDOR QUANTIDADE DE 
SUBSCRITORES

QUANTIDADE DE DEBÊNTURES 
SUBSCRITAS E INTEGRALIZADAS

Pessoas naturais – –

Clubes de investimento – –

Fundos de investimento 1 630

Entidades de previdência privada – –

Companhias seguradoras – –

Investidores estrangeiros – –

Instituições intermediárias participantes do consórcio de distribuição – –

Instituições financeiras ligadas à Emissora e aos participantes do consórcio 3 799.370

Demais instituições financeiras – –

Demais pessoas jurídicas ligadas à Emissora e aos participantes do consórcio – –
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TIPO DE INVESTIDOR QUANTIDADE DE 
SUBSCRITORES

QUANTIDADE DE DEBÊNTURES 
SUBSCRITAS E INTEGRALIZADAS

Demais pessoas jurídicas – –

Sócios, administradores, empregados, prepostos e demais pessoas ligadas à 
Emissora e aos participantes do consórcio

– –

TOTAL 4 800.000

4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados nesse “Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição da 9ª (Nona) Emissão, 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro 
Automático, da Desktop S.A.” (“Anúncio de Encerramento”), que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído no “Prospecto 
Definitivo da Oferta Pública de Distribuição da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em Série Única, da Desktop S.A.” (“Prospecto Definitivo”).

Este Anúncio de Encerramento e o Prospecto Definitivo estão disponíveis nos seguintes endereços e páginas da rede mundial de computadores 
da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3:

•	 Emissora: Website: www.ri.desktop.com.br (neste website, clicar em “Avisos, Comunicados e Fatos Relevantes” na aba “Serviços aos 
Investidores”, depois selecionar “2025”, e então selecionar o documento desejado). 

•	 Coordenador Líder: Website: https://ofertaspublicas.xpi.com.br (nesta página, acessar a aba “Ofertas em andamento”, em seguida 
clicar em "Oferta Pública de Distribuição, Sob o Rito de Registro Automático, de Debentures Simples Não Conversíveis em Ações, 
em Série Única, da Espécie Quirografária, da 9ª (Nona) Emissão da Desktop S.A.” e, então, localizar o documento desejado).

•	 BTG: Website: https://www.btgpactual.com/investment-bank, (neste website clicar em “Mercado de Captais”, e na sequência, 
“2025”, e em seguida “DEB DESKTOP - Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, da Desktop S.A.”).

•	 UBS BB: Website: https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste website, clicar em "Desktop S.A. - 
9ª Emissão de Debêntures" e, então, clicar no documento desejado).

•	 CVM: Website: https://www.gov.br/cvm/pt-br (em tal página, no campo “Principais Consultas”, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, 
acessar “Ofertas Públicas de Distribuição”, então, clicar em “Ofertas Registradas”, selecionar o ano “2025”, clicar na linha “Debêntures” e 
“Desktop” e, então, localizar o documento desejado).

•	 B3: Website: https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/ 
(em tal página, acessar “Ofertas em andamento”, depois clicar “Empresas” e “Desktop” e, então, localizar o documento desejado).

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA 
PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E DA ANBIMA. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA 
NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM E/OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO E 
TODOS OS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA.

AS DEBÊNTURES ESTÃO SUJEITAS À RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO IV, DA RESOLUÇÃO CVM 160.

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES DISTRIBUÍDAS.

A data deste Anúncio de Encerramento é 27 de outubro de 2025.

Agente Fiduciário

COORDENADOR LÍDER

COORDENADORES
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